
2 D.O.E. PODER EXEC. SEC. I, SAO PAULO, 106 (108), SÁBADO, JUN. 1996

ARTIGO 653 - O PEDIDO DE IQUIDAÇÃO, QUE OBEDECÉRÁ A DISCIPLINA FXADA

PELA SECRETARIA DA FAZENDA, IMPLICARÁ LEI 6.374189, ART. 10L * 2.*):

I - INTERRUPÇÃO DA INCIDËNCIA, DESDE QUE ATENDIDO O DISPOSTO NO ARTIGO

655:

A) DOS UROS DE MORA, A PARTIR DO MES SEGUINTE ÀQUELE EM QUE TIVER SIDO

PROTOCOLADO:

B) DA ATUALIZAÇÃO MONETAIA A PARTIR DO DIA IMEDIATO ÀQUELE EM QUE TIVER

SIDO PROTOCOLADO O PEDIDO;

RI - OBRIGATORIEDADE DE RESERVA:

A) DE CRÉDITO ACUMEADO SUFICIENTE PARA A LIQUIDAÇÃO DO DÉBITO, SE ESTE

FOR IGUAL OU COIFFEUR ÀQUELE:

B) DE TODO O CRÉDITO ACUMULADO, SE O DÉ•ITOLHE FOR SUPERIOR;

ILI - REDUÇÃO DA MULTA PREVISTA NO * 1* DO ARTIGO 593 OU APUAACAO DO

DESCONTO PREVISTO NO ARTIGO 629, DE ACORDO COM A DATA EM QUE TIVER SIDO

PROTOCOLADO O PEDIDO, DESDE QUE ATENDIDO O DISPOSTO NO ARTIGO 655.

* I.O - A RESERVA DE CRÉDITO ACUMULADO FAR-SE-Á NA FORMA ESTABELECIDA

PELA SECRETARIA DA FAZENDA

* Z.* - ATE QUE SE ULTIME A RIGODAO O CONTRIBUINTE NAO PODERÁ UTILIZAR,

PARA OTUOS LINS, O CRÉDITO ACUMULADO RESERVADO

* 3.* - A RESERVA DE CRÉDITO ACUMULADO EXCLUIRÁ A APLICAÇÃO DO DISPOSTO

NO ARTIGO 79 APENAS EM REIAO AOS DÉBITOS INDICADOS NO PEDIDO DE LIQUIDACAO

IGO 654 - O PEDIDO DE LIQUIDAÇÃO SERÁ DECIDIDO PELO SECRETADO DA

FAZENDA OU POR AUTORIDADE POR ELE DESIGNADA LEI 6.374*89. ART. 102).

•TIGU655 - DEF«IDO O PEDIDOO O CONTRIBUINTE DEVERÁ, NO PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS LEI 6.374189, ART 102):

1 RECOLHER DE UMA SO V*:
-

A) A DIFERENÇA ENTRE O VALOR DO DÉBITO FASCAL E O DO CRÉDITO ACUMULADO

RESENHADO *E ESTE FOR INFERIOR ÀQUELE:

B) CUSTAS E DEMAIS DESPESAS JUDICIAIS;

II FARMAR PARA RADA DÉBITO FASCAL TERMO DE FIQUIDACAO. *
-

* OPARA EFEITO DO RECOLHIMENTO PREVISTO NA ARINELLA *A* DO INCISO I,

DEVERÁ SER EFETIVADA IMPUTAÇÃO DO VALOR DO CRÉDITO ACUMULADO RESERVADO,

MEDIANTE DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONA) ENTRE OS COMPONENTES DO DËBITO, ASSIM

ENTENDIDOS O IMPOSTO OU A MULTA A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E OS JUROS E MULTA

DE MORA.

* 2.* - NAO EFETUADO O RECOLHIMENTO DE QUE TRATA O INCISO 1, O

DEFERIMENTO NAO PRODUZIRÁ EFEITOS

ARTIGO 656 - ASSINARÁ O TERMO DE IQUIDACAO LEI *374/89. ART. 102):

I O CHEFE DA REPARTIÇÃO FASCAL A QUE ESTIVER VINCULADO O ESTABELECIMENTO
-

REQUERENTE, TRATANDO-SE DE DÉBITO FASCAL NAO INSCRITO NA DMA ATIVA;

R - PROCURADOR-CHEFE DE PROCURADORIA FISCAL DO ESTADO OU PRCURADOR DO

ESTADO POR ELE DESIGNADO, TRATANDO-SE DE DÉBITO INSCRITO NA DIVIDA ATIRA

ARTIGO 657 - ATENDIDO O DISPOSTO NO ARTIGO 655, REVOGANADO O DISPOSTO

NO SEU * 2O, EXTINGUE-SE A KEBRANCA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL LEI 6.374/89,

ART. 102).*.

ARTIGO 2.* - FICA ACRESCENTADO O INCISO V AO ARTIGO 67 DO REGULAMENTO DO

IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS - RICMS,

APROVADO PALO DECRETO N.* 33.118, DE 14 DE MARÇO DE 1991, COM A REDAÇÃO

QUE SE SEGU E:

*V DO ESTABELECIMENTO FABRICANTE RELATIVO A ENTRADA DE INSUMO AGUICOLA
-

UTILIZADO NA PRODUÇÃO DA MATÉRÍA-PRIMA PARA EMPREGO NA FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL

CARBURANTE, PARA O ESTABELECIMENTO DISTRIBUIDOR DE COMBUSTÍVEL AO QUAL A

LEGISLAÇÃO ATRIBUA A RESPONSABILIDADE PALO PAGAMENTO DO IMPOSTO DEVIDO NAS

OPRACOES INTERNAS COM ALCOL CARBURANTE, OU PARA ESTABELECIMENTO DA

PETROBRÁS - PETRÓLEO BBRASILEIM S/A, OU PARA ESTABELECIMENTO DE COOPERATIVA

CENTRALIZADORA DE VENDAS, ATE O LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DO IMPOSTO

INCIDENTE NA REMESSA DAQUELE PRODUTO

ARTIGO 3.* ESTE DECRETO ENTRA•, EM VIGOR NA DATA DF SUA POBHCACAO

-

PRODUZINDO EFEITOS A PARTIR DE I.0 DE AGOSTO DE 1996.
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GER•LDOALLONI FILHO

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ROBSON MARINATO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANTIGORITA

SECRETÀRIO DO GOVER E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 7

AE JUNHO,DE 1996.

OFICIO GASCAT N.* 378/96

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO A HONR DE ENCAMINHAR A VOSSA EXCEDENCIA A INCLUSA MINUTA DE

DECRETO QUE INTRODUZ ALTERAÇÕES NO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE OPRACOES

RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE

TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICACOES

AS ALTERAÇÕES REFERIDAS OCORREM, BASICAMENTE, PARA APERFEIÇOAR A

LEGISLAÇÃO REIATI.A AO CRÉDITO ACUMULADO DO IMPOSTO

APRESENTO, ASSIM, RESUMIDAS EXPLICAÇÕES SOBRE OS DISPOSITIVOS QUE

COMPÕEM A MINUTA ANEXA

0 ARTIGO 1* ALTERA A REDAÇÃO DOS DOIS CAPITULOS DO RESSOLAMENTO DO ICMS

RELACIAONADOS COM O CRÉDITO ACUMULADO, COMO SEGUE:

1 - O INCISO 1 ALTERA O CAPÍTULO V DO TITULO III DO LIVRO 1, PARA,

BASICAMENTE ESTABELECER QUE

A) NOS CASOS DE SAÍDAS QUE ANTECEDEM A EPORTACAO O CRÉDITO ACUMULADO

SOMENTE SERÁ CONSIDERADO GAFADO QUANDO OCORRER A COMPROVAÇÃO DA EFETIVA

EXPORACAO DO PRODUTO, EVITANDO-SE, COM ISSO, A APROPRIAÇÃO E O USO

ANTECIPADO DO CRÉDITO ACUMEADO QUE TRANSFORMA-SE EM AUTËNTICA MOEDA NO

PAGAMENTO A FORNECEDORES, PARA DEPOIS AGUARDAR A EXPORTACAO MUITOS

CASOS A CARGO DE EMPRESAS SITUADAS EM LONGÍNQUOS ESTADOS E QUE NEM SEMPRE

OCORRE; ADEMAS QUANDO NAO SE TRATA DE SIMULAÇÃO, A EXPORTAÇÃO OCORRE

RAPIDAMENTE, NAO OCASIONANDO, A NOM REGRA, QUALQUER PREJUÍZO;

B) SALVO NOS WSO INDICIADOS A APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO ACUMULADO ESTÁ

CONDICIONADA A PRÉVIA AUTORIZAÇÁO DA SECRETARIA DA FAZENDA, E PARA ESTABELECER,

TAMBÉM, OS ANTERIOS PAN A CONCESSÃO DESSA AUTORFACE EVITANDO-SE, TANTO A

FRAUDE NA APROPRIAÇÃO DE CRÉDITO ACUMULADO DE PERÍODOS ANTERIORES, COMO A

APROPRIAÇÃO, NO PEDODO DA APURAÇÃO, DE IMPORTÁNCIA MAIOR DO QUE A REALMENTE

GERADA;

C) NO CASO DE VENDA A ORDEM OU PARA ENTREGA FUTURA, A TRANSFERÉNCIA DO

CRÉDITO ACUMULADO SOMENTE PODE SER FEITA APÓS O EFETIVO RECEBIMENTO DA

MERCADORIA, EVITANDO-SE ASSIM A SIMPLES NEGOCIAÇÃO DE CRÉDITO ACUMULADO

VINCULADA A EVENTOS FUTUROS, SEM PRAZO DE IMPLEMENTAÇÃO, E QUE PODEM NAO

OCRRER

D) AS MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS QUE PODEM SER

ADQUIRIDOS POR ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL, MEDIANTE PAGAMENTO COM CRÉDITO

ACUMULADO, SAO AQUELAS DISCRIMINADAS EM RELAÇÃO A QUE SE REFERE O ITEM 7 DO

PARÁGRAFO I* DO ARTIGO 54 DO RICMS, ELIMINANDO-SE AS DÚVIDAS QUE TEM

SURGIDO FREQÜENTEMENTE QUANTO AO ALCANCE DA NORMA;

E) A POSSIBILIDADE DE USO DO CRÉDITO ACUMULADO PARA COMPENSAÇÃO DO

IMPOSTO EXIGÍVEL MEDIANTE GUIA DE RECOLHIMENTOS ESPECIAIS FICA AMPLIADA, COM

LIMITAAO SOMENTE NO CASO DE IMPORTACÕES ÀQUELAS CUJO DESEMBARQUE E

DESEMBARAÇO ADUANEIRO OCORREREM EM TERRITÓRIO PAULISTA;

/
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T) O SECRETÁRIO DA FAZENDA PODERÁ DESIGNA,: AUTORIDADE PARA DECIDIR SOBRE

AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 81.

2 - O INCISO II ALTERA O CAPÍTULO VI DO TIT ULO V DO IVTO RII PARA:

A) ELIMINAR A REGRA ORIGINALMENTE EXPRESSA NO INCISO I DO ARTIGO 653, QUE

JA CONSTARA NO PARÁGRAFO 20 DD ARTIGO 65 1;

B) DEIXAR CLARO QUE. NOS CASOS DE LIQUIDAÇÃO DE DÉBITOS APURADOS PELO

UFSCO COM CRÉDITO ACUMULADO DO IMPOSTO, SERÁ CONCEDIDO O MESMO DESCONTO

QUE SERIA DADO PARA O PAGAMENTO EM DINHEIRO, DA MULTA PUNITIVA, CONSIDERADA

A DATA DO PROTOCOLAMENTO DO PEDIDO:

C) FIXAR QUE A LIQUIDAÇÃO DE DÉBITO RISCAL COM CRÉDITO ACUMULADO SOMENTE

PODERÁ SER EFETUADA COM AQUELE UTILIZÁVEL NO MES DO PROTOCOLAMENTO DO

PEDIDO, IMPEDINDO-SE ASSIM A RESERVA DE CRÉDITO AINDA NAO APROPRIADO E

AGILIZANDO-SE O PROCESSAMENTO DOS PODIDO DE LIQUIDAÇÃO:

D) ELUCIDAR QUE O DEFERIMENTO DE QUE TRATA O ARTIGO 655 CONDICIONA-SE AO

RECOLHIMENTO DA DIFERENÇA MENCIONADA EM SEU INCISO 1.

1 O ARTIGO 2.* ACRESCENTA AO ARTIGO 67 O INCISO V. PARA PERMITIR A

TR'ANSFERÉNCIA, COMO CRÉDITO SIMPLES E SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO, DO CRÉDITO

RELATIVO A ENTRADA DE INSUMO AGRÍCOLA UTILIZADO PELO PRÓPRIO ESTABELECIMENTO

FABRICANTE NA PRODUÇÃO DE MATÉRIA PRIMA EMPREGADA NA FABRICAÇÃO DE ÁLCOOL

CARBURANTE, REGRA ESSA ANTES IMPROPRIAMENTE COLOCADO NO INCISO IV DO ARTIGO

68. EM FACE DESSA ALITERACAO O CRÉDITO ACUMULADO GARALDO NAS SAÍDAS DE ÁLCOOL

CARBURANTE E RELACIONADO COM A ENTRADA DE MATÉRIA-PRIMA OU MATERIAL

SECUNDÁRIO FABRICAÇÃO, TRATADO TERMOS DO
PARA EMPREGO NA SU* PASSA A SER NOS

'

INCISO IFF DO ARTIGO 68.

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME A

MINUTA, APROVEITO ENSEJO REITERAR-LHE DE ESTIMA ALTAO PARA MEUS PASTOS E

CONSIDERACAO

RESPEITOSAMENTE,

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

EXM* SR.

DR. GERALDO ALKMIN FILHO

DD. VICE-GOVERNADOR EM EXERCÍCIO NO CARGO

DE GOVER DO ESTADO DE SAO PAULO

O PRAZO NO TT

DE DE 1995 DA PROVINDENCIAS CORRELATAS24 MAIO E

GERALDO ALCKMIN FILHO, VICE-GOVERNADOR EM XERCICIO *O CARG DE

GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DECRETA:

ARTIGO I.* - O PRAZ ESTIPULADO NO ARTIGO I.O DO DECRETO N.* 40.098, DE *

24 DE MAIO DE 1995, FCA PRORROGADO POR 1 (UM) ANO A CONTAR DE 25 DE MAIO

DE 1996.

ARTIGO 2.* - AS CLÁUSULAS QUARTA VL QUINTA, SEXTA, CAPUT SÉTIMA E

OITAVA DA MINUTAS-PADRAO DE CONVÉNIO, ANEXA AO DECRETO DE QUE CUIDA O ARTIGO

ANTERIOR, PASSAM A VIGORAR COM A SEGUINTE REDAÇÃO:

CLAUSUA QUARTA

DAS ADOCOES DO MUNIPIO

VI - APRESENTAR, TRIMESTRALMENTE, ATE O PRIMEIRO DIA ÚTIL DO MES

SUBSQUENTE O DEMONSTRATIVO, MES A MES DA CORRETA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

FINANCEIROS TRANSFERIDOS, COMPATÍVEL COM O PLANO DE TRABALHO, DEVIDAMENTE

ACOMPANHADO DE RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DAS ATIVIDADES DASENTIDADES NO

TRIMESTRE BEMM COMO, QUANDO COUBER, DA REIAO NOMINAL DOS ATENDIDOS, COM O

NÚMERO CME SEUS RESPECTIVOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE

USSU QUINTA

DA ELOCUCAO E FICALIZACAO DO CONVÉNIO

0 CONTROLE E A FISCALIZACAO DA EXECUÇÃO DO PRESENTE AJUSTE INCUMBIRA

PELA SECRETARIA, A SUA UNIDADE PRÓPRIA E, PELO MUNICIPIO AO SEU

REPRESENTANTE LEGAL

CLAUSULA SEXA

DO VALOR E DOS RECURSOS

O VAOR DO PRESENTE CONVÊNIO E DE RS * ). ONERANDO A UNIDADE,

ORÇAMENTÁRIA , PROGRAMA DE TRABALHO , CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA .

CORRESPONDENDO R* ( ) AO CORRENTE ANO E R* ( ) A SEREM CONSIGADOS NO

ORCAMENTO PROTONEMA DE.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

O REPASSE DAS PARCELAS MENSAIS, CALDADAS COM BASE NO NÚMERO EFETIVO

DE ATENDIMENTOS, SERÁ EFETUADO APÓS O MES VENCIDO

PARÁGRAFO ÚNICO - A LIBERACAO DOS REPASSES, MENSAIS DE QUE TRATA ESTA CLÁUSULA

FTA CONDICIONADA A APRESENTAÇÅO, *O MUNICIPIO DA DOCUMENTAÇÃO REFERIC•A NA

CLÁUSULA QUARTA, VI. ACOMPANHADA DE RELATÓRIO ELABORADO PELO MUNICIPIO,

DAS ALTERAÇÓES

ESTE CONVËNIO PODERÁ SER ADITADO, POR ACORDO ENTRE OS PARTÍCIPES, NOS

CASOS DE ACRÉSCIMO OU REDUÇÃO DO NÚMERO DESATENDIMENTOS BEM COMO PARA

SUPLEMENTAR, SE NECESSÁRIO, O SEU VALOR, MEDIANTE PROPOSTA JUSTICADE E

AUTORIZAÇÃO DA TITULAR DA SECRETARIA

ARTIGO 3.* - FICA A SECRETARIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

AUTORIZADA A CELEBRAR TERMOS DE ADITAMENTO AOS CONVÊNIOS EM VIGOR, COM VISTA

A ADEQUÁ-LOS AO NOVO TEXTO DA MINUTAS-PADRAO ANEXA AO DECRETO NY 40.098, DE

24 DE MAIO DE 1 995. ORA APROVADO

ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO
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GERALDO ALCKMIN FILHO

MARTA TERESINHA GODINHO

SECRETÁRIA DA CRIANÇA, FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

ROBSON MAO

- SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGUITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 7

RETIHHCACAO DO K.O. DE 6-6-96

ONDE SEE

* DECRETO N.* 40.882, DE 5 DERRUO DE 1*6

AUROZA A SECRETARIA DE RECURSOS TRICOS SANEAM E OBRAS

CELEBRAR CONVËNIOS COM OS MUNCIPIOS DO ESTADO DE SAO PAULA QUE

ESPECIFICA VISANDO A TRANSFERÉNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A

HABILIRACAO EM OAS E S•ÇOS* SA•,N•MBÁSICO

* DECRE'TO N.* *.882, DE 4 DE PUNI-LO DE 19%

CELEBRAR CONVENIOS COM OS MUCCIO DO ESCADO DE SAO PADO QUE

ESPECIFIC VISANDO A TRAFERENCIA DO RECURSOS MANCEIROS PARA A

ACAN EM OBRAS E SERVIÇOS DE SANEAMENTO BDSV.O

ESTADO, DE 7-6-96

NO PROCESSO SET-417-96 SOBRE COMRCIO EMSE O ESTADO SETADA DE ESPORTES E

*A
TURISMO) E O MUNICÍPIO DE BRODOWSKI: VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO CONSTANTESDO

DOS AUTOS, DO PRONUNCIAMENTO DO SECRETÁRIO DE ESPORTES E TURISMO E NOS TERMOS

616-96, DA AJG AUTORIZO A CELEBRAÇÃO DE CONVÉNIO COM MUNICIPIO DE
PARECER VISANDO A CONCLUSÃO DAS OBRAS DO TURISTICO AMBIENTAL "PEDRO

BRODOWSKI, PARQUE

ANON OBSEMDAS AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES REFERENTES A MATERIA

SRHSO-897-92 SOBRE CONVÊNIO: "DIANTE DOS ELEMENTOSNO PROCESSO DE RECURSOSQUE

CONSTAM AUTOS, ADOS DESTACANDO-SE EXPOSICAO DE MOTIVOS DO SECRETÁRIO DE

HIDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS E O PARECER 611-96. DA AJG AUTORIZO A FORMALIZAÇÃO

ADÌTAMENTO AO CONVÉNIO SANEBASE-8.035-92, FIRMADO ENTRE O ESTADO DE SAO PAULO,

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS, SANEAMENTO E OBRAS, A COMPANHIAPOR

DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTEDO DE SAO PAULO SABESP E O MUNICÍPIO DE GUARARAPES,
-

COM VISTAS A ALTERA G-O DE OBJETO E P{ORROGAÇÃO DE PRAZO, OBSERVZDAS AS RECOMENDAÇÕES

CONSTANTES DOS ALUDIDOS PRONUNCIAMENTOS E AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES

PERTINENTES *A

NO PROCESSO SCFBES-1.135-92 SOBRE CONVÊNIO: VISTA DOS ELEMENTOS DE

DOS DOS DO 625-96, DA AJG AUTORIZO CELEBRAÇÃO DE
INSTRUÇÃO ADITAMENTOAUTOS E TERMOSCONVÊNIO PARECERCELEBRADO ENTRE ESTADO DE SAOA PAULO, PELA

TERMO DE AO O

SECRETARIA DO MENOR ATUAL SECRETARIA DA CRIANCA FAMÍLIA BEM-ESTAR SOACIAL E A CASA DOE

BOM MENINO DE PINCIGUABA OBJETÌVANDO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÉNCIA DO AJUSTE,

OBSEMDAS AS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES REFERENTES A MATERIA

NO IPESP-4.585-95 CAPS REQ. DE 17-11-95-APEOESP (PB-14.940-95)

OF. G5-206/96-IPESPPROCESSO E INTERESSADA DIVISÃO DA CARTELA PREDIAL: *A VISTA+ EM QUE A

DOS TERMOS DO PARECER 602-96, DA AJG E DA MANIFESTAÇÃO SUBSEQÜENTE DA CHEFIA

RESPECTIVA, APROVO AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS PELO SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SAO PAULO IPESP A RESOLUÇÃO IPESP 2, QUE DISPÕE SOBRE A
-

CONCESSÃO DE FINANCIAMENTOS IMOBILIÁRIOS COM RECURSOS PRÓPRIOS DA AUTARQUIA,

OBSERVADAS AS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DOS ITENS 14 A 15 DO ALUDIDO PARECER E

DEMAIS NORMAS LEGAIS E REGULAMENTARES PERTINENTES,"

NO PROCESSO*A SPS-3.231-84 EM QUE APARECIDA BRISOLA SOLICITA OS BENEFÍCIOS DA LEI

581-96,1.890-78: VISTA DOS ELEMENTOS CONSTANTES DOS AUTOS E NOS TERMOS DO PARECERDA AJG CONHEÇO DO PEDIDA FORMULADO POR APARECIDA BRISOLA RG 30.248.185-0.

ENQUANTO EXERCÍCIO DO DIREITO CONSTITUCIONAL DE PETIÇÃO, PARA, QUANTO AO MÉRITO,

INDEFERI-LO, MANTENDO A DECISÃO RECORRIDA, POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS

•DECLARADOSNO PROCESSO GG-1.622-95 1 E II VOLS SOBRE ALIENAÇÃO DE VEÍCULOS OFICIAISINSERVÍVEIS: A VISTA DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DOS AUTOS E DOS PARECERES

PÚBLICOS, DOSE BENS (VEICULOS SUCATAS ADE VEICULOS)PORDECLARADOS INSERVÍVEIS

49, 110. 645 646-96 DA AJG AUTORIZO ALIENAÇÃO, MEIO DA REALIZAÇÃO DE TELOES

E PARA O

AV. MARUMBI 4.500 - MORUMBI . FONE: 845-3344

IRREGULARIDADOS E PRORROGAÇÀO DE PRAZO PARA CONDUSÃO DOS RABAL

0 SECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATÉGICA SECETARIO DE ENERGIA,

CONSIDERANDO DIVERSOSE INFORMES DOCUMENTOSE O CHEGARAM AOOS E QUE

CONHECIMENTO DA COMISSÃO DE SINDICÁNCIA CONSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO CONJUNTA

SGGESEE I-96, VISANDO APURAR RESPONSABILIDADES NAS IRREGULARIDADES QUE TERIAM OCORRIDO NA

CONCORRÊNCIA PROMOVIDA PELA ELETRICIDADE DE SAO PAULO - S.L - ELETROPAULO COM

VISTAS A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SEGUROS:

CONSIDERANDO QUE REFERIDAS INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS NOTIFICADOS NOTICIAM E

APONTAM IRREGULARIDADES EM OUTROS CERTAMES LICITATÕRIOS NA SUPRACITADA EMPRESA:

CONSIDERANDO QUE O RELATÓRIO DA COMISSÃO DE SINDICÅNCIA MENCIONADA, PROPÓE A

DIBACO DO PR•ZOPARA FINAL CONDUSAO DO PRECEDIMENTO RESO|EM

ARTIGO I.* FICA ATRIBUIDA A COMISSÃO DE SINDICÅNCIA CONSTITUIDA PELA RESOLUÇÃO
-

CONJUNTA SEGUEE 1-96, ALÉM DO ENCARGO DE APARAÇÃO QUE JA LHE FOI DETERMINADO, A

INCUMBÉNCIA DE PEIDAR A VERIFIFCACAO DE POSSÍVEIS IRREGULIDADES EM OUTROS CERUME

LICITATÓRIOS EM ANDAMENTO NA ELETRICIDADE DE SAO PAULO - S.D. - ELETROPAULO

ARTIGO Z* - EM DECORRENCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO ANTERIOR, FCA PRORROGADO POR

MAIS 30 DIAS O PRAZO DADO A COMISSÃO DE SINDICÃNCIA PARA ULTIMAR SEUS TRABALHOS

ARTIGU 3.* - ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA POBLICO

EXTNTO DE PRINO TERMO DE ADIBERTO

CONTNTO-1495.

EXPEDIENTE - PROCESSO GG 1250-95.

ECONTRANTANTE - DECRETADA DO GOLEMO GESTÃO ESVAECA

CONTADA LOMBARDI SERVIÇOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS LTDA.

OBJETO ACRÉSCIMO- DE 13 FUNCIONADO SENDO 10 PARA O SERVIÇO DE ATIVIDADES

-

COMPLEMENTARES SEDIADO A RUA ANTONIO DE GODÓI, 122 E 3 FUNCINARIOS PARA A

CORREGEDORIA GERAL DA ADMINISTRACAO SEDIADA NA RUA FLORÊNCIO DE ABREU, 848 - 2.*,

TOTALIZANDO FUNCIONARIOS

VALOR - R* 32.670.21.

VIGÉNCIA - A VIGÊNCIA DO PREGUNTE TERMO SERÁ A PARTIR DE 19-6-96.

ANTUN - EM 7-6-96.

* ASSESSO•TÉCNICA DO GOVERNO

** DEPART/•MENTODE TRANSPORTES INTERNOS

DESPACHO DO DETOR TÉCNICO, DE 7-6-96

CANCELANDO

DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 9.* DA LEI 7 6 1 . DE 14-11-75, E** I* E 2*

DO ARTIGO 21, DO REGULAMENTO APROVADO PELO DECRETO 26.538, DE 24-12-86, A SEGUINTE

INSCRIÇÃO:

DA CORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGAL - CATI

DATA DE CANCELAMENTO- PRAES - REGISTRO - INTERESSADO

2-5-96 - SAA 134.831/79 - 13-2-539 - PAULO EDUARDO FERREIRA DE

ASSUMPÇÁO;

DE ACORDO COM O DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 51. DO DECRETO 9.543, DE

O CONTRATO:1*-3-77, REGLERO DO VEÍCULO LOCADO DO SEGUINTE

DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER

CONTRATO - QUANTIDADE - GRUPO

0031CIA.128A.12/DR.12-94 - 1 - *5-4*.

ASSINATURAS TELEFONE 291-3344 - RAMAIS 221 E 426

PUBLICIDADE LEGAL DEFONE 291-3344 - RAMMIRES 220 E 235

VENDA AUTSA EXEMPLAR DO DIA R* 1.60 EXEMPALR ATRASADO: R* 3,22
--

FILIAIS CAPIFFL
-

ANGELIO -J. COMERCIAL TELEFONES 256-7232 25%3047 - AV. ANGELICA 2.582
* E

* REPUBICA TELEFONE 257-5915 - ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÕ - LOJA 516

SL1O BENTO TELEFONE 229-6316 ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÒ LOJA 17
* - -

FILIAIS INTERIOR
-

ARAÇATUBA (018) 623-0310 RUA ANTONIO JOAO 130

* -

* BAURU (0142) 24-3852 PCA DAS CEREJEIRAS, 4*4-

* CAMPINAS (019) 242-8558 FAX (019) 242-6589 RUA OSWALDO CRUZ, 498- -

* MARILIA (014) 422-3784 - AV. RIO BRANCO, 803

* PRESIDENTE PRUDENTE (0182) 21-3128 AV. MANUEL GOULART, 2.109-

RIBEIRÃO PRETO (01 6) 61OE2045 AV. 9 DE JULHO, 378
* -

* •NTOS (013) 234-2071 - AV CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A - 4* ANDAR SALA 411

* SAO JOSÉ DO RIO PRE (017) 234-3868 - RUA GENERAL GLICÉRIO, 3.973

* SOROCABA (015) 233-7798 RUA 7 DE SEMBRA 287 50 ANDAR SALAS 51 52
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